COMISSAO DE CONSTITUIGCAO E JUSTICA E DE REDAGCAO
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.879-B, DE 2002

Aprova o ato que outorga permisséo
a FUNDAGCAO SERIDO CENTRAL @para
executar servico de radiodifuséo
sonora em freqiiéncia modulada na
cidade de Caicdé, Estado do Rio
Grande do Norte.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria n°® 699, de 21 de novembro de 2001, que outorga
permissdo a Fundacdo Seridé Central para executar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifuséao
sonora em freqiiéncia modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Caicé, Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacgéo.

Sala da Comissdo, em

Deputado CORIOLANO SALES
Relator



